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1- RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação da Comissão De Educação, Saúde e Cultura o 
Projeto de Lei n° 1238/2016, que, nos termos do seu artigo 10, inclui no 
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Servidor Público do 

Distrito Federal, comemorado anualmente, em 28 de outubro. 

Acrescentam os artigos 20  e 30  sobre seu vigor e revogação. 

Durante o prazo regimental não houve apresentação de emendas. 

É o Relatório. 

II- VOTO DO RELATOR 

Nos termos do art. 69, I, alínea c, do Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Distrito Federal, atribui à Comissão De Educação, Saúde e Cultura, 
competência para analisar e, quando necessário, emitir parecer sobre o mérito 

das matérias relacionadas à cultura, espetáculos, diversões públicas, recreação e 

lazer. 

O servidor público é um importante agente na construção social, pois a 

sua atuação está necessariamente voltada para os anseios da sociedade. Sua 

missão é servir o interesse coletivo, mantendo a ética, e demonstrando 
comportamento inquestionável. No entanto, a inclusão do Dia do Servidor Público 
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no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal terá como papel a valorização 

do serviço público e reconhecê-lo como um importante agente na construção de 
um país melhor. 

No quesito de análise, no âmbito desta comissão, fica claro que o PL 
1238/2016 atende os requisitos desta comissão, mostrando-se de grande 

relevância e oportunidade. Diante do exposto, nos manifestamos, no mérito, pela 
APROVAÇÃO ao Projeto de Lei 1238/2016 no âmbito desta Comissão De 

Educação, Saúde e Cultura. 

Sala das Comissões, 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS 	 DEPUTADO LUZIA PAULA 
PRESIDENTE 	 RELATOR 

C£557‘.,0 JtZ 

allit_r_t_No Á-25g 

R.  t4.0_05._ puhrica 

Praça Municipal — Quadra 2 — Lote 5 — GAB-24 — CEP 70094-902 — Brasília-DF — Tel. (61) 3348-8242 
www.cl.df.gov.br  


	00000001
	00000002

